
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINHS
Estado de Minas Gerais 

LEI N° 1,229/2007. 
DA AUTORIZA DOACAO DE TERRENO PARA CONSDATIL.O DO SEDE PROPRIA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE FAd MUNICIPIO DE BOM JARDIM DE MINAS 

feito A Camara Municipal de Bom Jardim de Minas aprova e eu *** Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 Fica o Municipio de Bom Jardim de Minas autorizado a 99,00m2 (noventa e nove metros quadrados) de terreno de sua propou localizado na Rua São José, próximo ao galpão da Prefeitura, para a Sociedade 
São Vicente de Paulo, destinado exclusivamente a construção de sudScu 
Art. 2°- Se a sede da referida Sociedade não for construida plenalneu prazo de 05 (cinco) anos a contar da aprovação desta lei, o teTeno sera 

revertido para o patrimonio público municipal. 
Art. 3- As despesas de doação do referido imóvel será de responsabilidade da 
Sociedade São Vicente de Paulo. 

Art. 4- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas, 19 de novembro de 2007. 
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